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PAUTA DA QUADRAGÉGIMA QUARTA SESSÃO, OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2024 (dia 12 de Dezembro de 2024)


Em data de 12 de Dezembro de 2024, foi encaminhado para Primeira e Única Discussão e Votação, o Seguinte Projeto, em Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores da cidade de Santa Mônica, Estado do Paraná:
1 - Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 038/2024, de 27 de Novembro de 2024 – De Autoria dos Vereadores: Vanildo Aparecido Albino, Rosangela Cardoso de Souza, Sergio Pereira da Silva, Jaime José Vieira Júnior e Sueli Ferreira da Silva Oliveira. Emenda Substitutiva: Substitui a redação do artigo 1.º do projeto de lei em epígrafe, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1.º - Tendo em vista a inviabilidade da realização das eleições gerais para os órgãos administrativos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA – SANTA MÔNICA PREV – pela ausência de formação de chapas para concorrência, aberta pelo Edital n.º 001/2024, e a necessidade de sua representação junto aos órgãos governamentais, instituições financeiras e a continuidade dos trabalhos de atendimento aos segurados, fica prorrogado o prazo do Mandato dos atuais membros do CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, CONSELHO DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL, pelo período de 2 (dois) anos, atendendo a exigência da Lei Federal n.º 9.717/98 e Portaria n.º 1.467 de 02.06.2022.”. 

Também no mesmo expediente, foi encaminhado para Primeira Discussão e Votação, o Seguinte Projeto: 

2 - Projeto de Lei Complementar n.º 38/2024 – Súmula: Dispõem sobre a prorrogação do mandato dos órgãos diretivos do Regime Próprio de Previdência Social – R.P.P.S., dos servidores públicos municipais do município de SANTA MÔNICA, Estado do Paraná, e dá outras providências.
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